
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

LEI No 2 , . 764 /94 

'dei-";i:ne s i í-üaçpío de: emergencia que 
permite: a coNiRATAÇíSío •iíí;;:mporariA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PliBLICO,, 
CRIA CAR(:«:3S PARA ESSA ElhíAL.IDADE: 
E DA 0U1T;;AS PROVIDENCIAS" .. 

FERULIO TEDESCO NEÍIO,, P r e f e i t o m - -
n :i. c :i. pa i d e San t o An tôn i o d a Pa t r i.t I ha ,, 
no uso das atrii:n.iiçCíes que l h e síío 
c: o n -f e i" :i. d a s p o f i... e i s 

FAÇO SABER;, que a Câmara M u n i c i p a l 
aprovou e eu sanc iono a s e g u i n t e 
L e i 11 

ARTIGO :l.o •••• F ica c o n s i d e r a d a situa^:'^o de emergência, , que autori^^a con--
trataçii^^o de e x c e p c i o n a l i n t e r e s s e pi:ibIicO;, a t é a r e a l i x a ç S o 
de concurso p ú b l i c o v isando a r e g u l a r i z a ^ í í o do quadro de s e r -
v i d o r e s mun ic ipa is , , bem como a necess idade de dar c o n t i n u i d a -
de de func ionamento da S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde e Bem 
S o c i a l e do Conselho M u n i c i p a l da Crianíi:a e do Adolescente , , 

ARTIGO 2o •••• Sí¥o c r i a d o s os s e g u i n t e s cargos,, para a t e n d e r as necess idades 
e p e c i i c a d a í-í n e iíí t a i... e i ii 

Nos DE (:;argos 

01 

01 

01 

DENOMINAÇm 

P s i cò logo 

A i i!> t e i-rt. e ÍS o c; i a :i. 

Î l̂èd i c:o F'ed i a 11'-a 

PADF̂ TO VENCIMENTO 

20 

20 

20 

ARTIGO 3o •••• Os c o n t r a t o s f i r m a d o s de acordo com a present t 
v ig í^nc ia de 03 ( t r -ès ) meses., 

l e i terírCo 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

iíRTlGÜ 4o •••• Os ocupan t e s dos cargos c r i a d o s por e s t a !...ei t e r ^ o d;i. r e i t o s 
prev is tos no a r t i g o 239 da L e i M u n i c i p a l no 2 . . 278 /90 (Regi--
me J u r í d i c o Único) . . 

Í A R T K J O 5O •••• Revogadas as d i s p o s i {;rc:Ses eni c o n t r á r i o . , e s t a L e i e n t r a em 
vigor a p a r t i r d e s t a data. . 

GABINETE DO PREFEITO i l U N I C I P A L 2 1 de j a n e i r o de 1994.. 

FERULio TTr!)Eí:;̂ ::o net ' to 
1 - V e f e i t o M u n i c i p a l 

IDISTRE •SE E COMUMIQUE--SE 

•ULO ROBERTO fERmà RA MIGLIAVACCA 
. re tà r i o /k-.-: Ad m i n i si 11- a 


